
Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I Comissão de Justiça. Redafão e Leqislacâo Participativa.

q \-
PARECER NO +312025.

pARECER da CJRLP: A Comissão, em análise ao processo emite parecer FAVORÁVEL

em concordância com a relatoria desta Comissáo, considerando que o Projeto de Lei
ordinária no 5, de 28 de março de 2025 está apto para ser discutida e deliberada em

Plenário.

É o parecer.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado, 07 de abril de 2O25

Presidente: Lucinéia Maria Alves Paduan (PSDB)

Relator: Carl re Arques Sanches (União)

Membro: J uardo Ra Sanchez (Republicanos)
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